
DECRETO Nº 11
de 11 de maio de 1999

"Dá nova redação ao artigo 2º do Decreto Legislativo nº 005/96, de

29/10/1996 e dá outras providências"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga

o seguinte Decreto Legislativo:
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